
CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 9, de
2025, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da
Presidência da República, crédito especial no valor de R$ 500.000,00.

RELATOR: Senador Veneziano Vital do Rêgo

PARECER (CN) Nº 17, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Efraim Filho

02 de setembro de 2025



 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
 

 
 

PARECER Nº       , DE 2025 

 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 9, de 2025 (PLN 9/2025), que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da 
República, crédito especial no valor de R$ 500.000,00, 
para o fim que especifica”. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Senador Veneziano Vital do Rêgo 

 

I. RELATÓRIO 

 
 
 

Nos termos do art. 61 e do art. 84, inc. XXIII, da Constituição Federal, o 

Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional, por meio da 

Mensagem nº 870/2025, na origem, o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 9, de 

2025 (PLN 9/2025), que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência 

da República, crédito especial no valor de R$ 500.000,00, para o fim que especifica. 

Conforme a Exposição de Motivos (EM) nº 00028/2025 MPO, a abertura do 

crédito especial justifica-se pela necessidade de incluir uma nova categoria de 

programação no orçamento vigente da Presidência da República. Essa nova 

programação visa, especificamente, cobrir as despesas com pessoal civil relacionadas 

à ação "21EP - Retribuição no Exterior". 

Ainda segundo a Exposição de Motivos, a proposta visa viabilizar essas despesas 

utilizando como origem dos recursos a anulação de dotação orçamentária, em montante 

equivalente, da própria Presidência da República. Este remanejamento de despesas 

primárias obrigatórias não afeta a meta de resultado primário, os limites individualizados 
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para as despesas primárias, nem o cumprimento da "Regra de Ouro" (art. 167, inciso III, 

da Constituição Federal).  

As alterações resultam de uma solicitação formalizada pelo Sistema Integrado de 

Planejamento e Orçamento (SIOP), e a programação que será cancelada não sofrerá 

prejuízos em sua execução. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto de lei. 

É o relatório. 

 

II. ANÁLISE 

 
 

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo está 

articulada na modalidade apropriada de crédito especial, haja vista pretender alocar 

recursos em programação não prevista na lei orçamentária vigente. Observa-se, ainda, 

que a proposta está formulada em conformidade com o disposto no Plano Plurianual 

2024-2027 (Lei nº 14.802, de 2024), na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025 (Lei 

nº 15.080, de 2024), na Lei Orçamentária Anual para 2025 (Lei nº 15.121, de 2025), na 

Lei nº 4.320, de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 

101, de 2000) e no Regime Fiscal Sustentável (Lei Complementar 200, de 2023). 

 

A Exposição de Motivos que acompanhou o projeto declara que o crédito em 

questão decorre de solicitação formalizada pelo órgão envolvido, segundo o qual a 

programação objeto de cancelamento não sofrerá prejuízo na sua execução, já que o 

remanejamento foi decidido com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio 

até o final do presente exercício. 
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III. VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto e considerando a constitucionalidade, juridicidade e mérito 

da matéria, somos pela aprovação do PLN nº 9, de 2025, na forma proposta pelo Poder 

Executivo. 

Sala da Comissão Mista, em 01 de setembro de 2025. 

 

Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB) 

Relator 
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C O N C L U S Ã O 
 
 

 
 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Ordinária, realizada em 2 de setembro de 
2025, APROVOU, o Relatório do Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO, favorável ao 
Projeto de Lei nº 9/2025-CN na forma proposta pelo Poder Executivo. Ao projeto não 
foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Senadores Efraim Filho, Presidente, 
Beto Faro, Carlos Viana, Esperidião Amin, Irajá, Izalci Lucas, Jussara Lima, Pedro 
Chaves e Veneziano Vital do Rêgo e os Senhores Deputados Capitão Augusto, Primeiro 
Vice-Presidente, Acácio Favacho, Albuquerque, Alencar Santana, Aliel Machado, Aluisio 
Mendes, Aureo Ribeiro, Bebeto, Bohn Gass, Carlos Henrique Gaguim, Castro Neto, 
Delegado Marcelo Freitas, Dilvanda Faro, Emanuel Pinheiro Neto, Felipe Francischini, 
Geraldo Resende, Gervásio Maia, Icaro de Valmir, Jefferson Campos, João Cury, Jorge 
Solla, José Nelto, Júlio Cesar, Junio Amaral, Junior Lourenço, Luiz Carlos Busato, Luiz 
Carlos Motta, Marcos Tavares, Miguel Lombardi, Nely Aquino, Rafael Brito, Ricardo 
Ayres, Romero Rodrigues, Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Soraya Santos, Talíria 
Petrone, Tião Medeiros, Túlio Gadêlha, Vicentinho Júnior e Weliton Prado. 

 
 

 
 

Sala de Reuniões, em 2 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

Senador EFRAIM FILHO 
Presidente  
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